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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

Diretoria da Faculdade de Ciências Integradas do Pontal
Rua 20, n° 1600 - Bairro Tupã, Ituiutaba-MG, CEP 38304-402 

Telefone: (34) 3271-5248 - www.facip.ufu.br - direcao@pontal.ufu.br 
  

PORTARIA SEI DIRFACIP Nº 29, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017

  Nomeia os membros docentes do Colegiado do Curso de Graduação
em Administração da FACIP.

O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS INTEGRADAS DO PONTAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 69 DO REGIMENTO GERAL DA UFU e pelo art. 22 DO REGIMENTO INTERNO DA FACIP, e

 

CONSIDERANDO o resultado da eleição, ocorrida em 14 de novembro de 2017 referente ao Edital SEI nº 8/2017, para o cargo de membros
docentes do Colegiado do Curso de Graduação em Administração da FACIP;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Nomear os membros docentes do Colegiado do Curso de Graduação em Administração da FACIP:

I - Jussara Goulart da Silva;

II - Victor Manuel Barbosa Vicente.

 

Art. 2º  Os membros terão mandato de dois anos, sendo permi�da recondução sucessiva.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/11/2017 



11/09/2018 SEI/UFU - 0154607 - Portaria

https://www.sei.ufu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=175832&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000448&infra_hash=815a37… 2/2

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação revogando as disposições em contrário con�das na PORTARIA FACIP nº. 70, de
21 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helio Carlos Miranda De Oliveira, Diretor(a), em 16/11/2017, às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0154607 e o código CRC 8151E9BC.

 
Prof. Dr. Hélio Carlos Miranda de Oliveira

Diretor da FACIP
Portaria R Nº. 1013/2017

Referência: Processo nº 23117.020207/2017-45 SEI nº 0154607
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